
1:04.40

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

A EXECUTADA, retomando as negociações 
juntos aos EXEQUENTES da extinta CODEMAT, pactuaram 
um Termo de Transação, determinando a forma de 
pagamento para solucionar os antigos processos trabalhistas 
que a mais de 10 (dez) anos sem solução, congestionavam 
as Varas do Trabalho desta Comarca. 

0 item 1° do Termo de Transação (doc. 
anexo), in verbis: 

"Para o integral cumprimento do presente 
acordo, que visa A. extinção de todos os 
feitos em que a METAMAT figura como 
executada, se ‘dispõem esta a depositar, 
mensalmente, â. conta bancária judicial que 
para tanto torna estipulado a importância de 
R$ 200.000,000 (duzentos mil reais), ..." 
(negritamos) 

A EXECUTADA vem cumprindo a risca. o 
Termo assumido, até firmou outro Termo Aditivo 
acrescentando R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalizando 
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) depogitados 
mensalmente na conta judicial, para pagamento dag' 
reclamações trabalhistas e seus acessórios (custas, 
honorários periciais e INSS). 

Sendo que o presente processo se amolda 
perfeitamente ao item 01 (RECLAMATÓRIA EM EXECUÇÃO), 
deve ser a mesma incluída no termo de transação, para a sua 
devida quitação e futura extinção do feito, como bem 
determina o item em comento. 

Pondera-se que as Reclamatórias da 
METAMAT, estão sendo processadas pela Seção Judiciária do 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho TRT. 



.4. 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

Mediante o exposto requer: 

A inclusão do presente processo no Termo 
de Transação, enviando a Seção Judiciária do TRT, para que 
conforme as regras adotadas, providencie ao pagamento do 
crédito do EXEQUENTE. 

Nestes termos, 
Pede por deferimento e juntada. 

Cuiabá-MT, 12 de julho de 2005. 

Agicola Paes de Barros 
OAB-MT 6.700 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraçâo 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 
TITULAR DA 4a VARA DO FORO TRABALHISTA DE 
CUIABÁ - MATO GROSSO. 

Processo n° 0011.2004.004.23.00-1 
EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
RECLAMADA: METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO - METAMAT, já devidamente qualificada nos 

autos em epigrafe vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência por seu procurador e advogado que a esta 

subscreve, expor para depois requerer: 

FTCBA/111209.2005/05-12-2005/15; 23/4 
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'qq:cupento: Rt 173923 Bat : 15/06/2004 . 
Iteilente4 ELAINE 

Total dos Servicos 
' FUNAJURIS 1

(-) RiCPN 
(-1 CPNF Tabelarp,FCRRN: 
. TOiAL BRUTO CART,BRIO : 

2 , 

Preco Total 1 Execucao 

10.07 

ti de Receita: 00273-9 SE6ICOS CARTORARIOS 
F 3 FUNAJURIS + FtlICPN +IMF Tapela F e FCRCPN : 2,00 ! Ass. Cliente: 

Total Servicos 

10.C' 
2,00 
0.00 
0,00 
8,07 

Entreqi 

- TOTAL CLIENTE : 

10,T,
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COMPANHIA AOERTA 

OE ATENDIMENTO 
. SANTOS, 1357 110. ANDAR 
i470-900 - SAO PAULO - SP 

CGC 03.470.054/0001-55 

FONE (011) 263-7122 

REOISTRODE JRANSFERENCIA DE ACOES NOMINATIVAS E4 

g t 'Or 4W4 4-

IDENTIFICACAO DO ACIONISTA 

EDENTE : CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
;GC s 03.020.401/000ii-00 TEL.: 06!5-644-3$08 
J4DERECO: AV JURUMIRIM 2970 . i - PLANALTO 
IDADE v CU/ABA - ' .. ESTADO* MT 
T.PRES. t 

poLcTim ! 
No. RO I 

CODIGO: 60022 

CEPS 78050.-300 
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MOM Ow, 

, OUANTTOADE DE ACOES APRESENTADAS 

ORDINARIAS PREFERENCTAIS 

. a 

MINARIA5 
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OUANTIDADE DE ACOES TRANSFERIDAS 

PREFERENCIAIS 

CODX00: 1.842-5 

FORMA / CLASSE 

NOMINATIVA / H 

1 FORMA / CLASSE 

1 
NOM/NATIVA / 

• .4 , , 1011 U. Y. FM ••• Mt WSW, ;qv. I, •••• WI 61, WO III% 6, I, I, 6, NNW o• Yee 0, I., ,•• v.& 

SAO PAULO, i6 OE NOVEMERO DE 1.998, 

TRANSFERENCIA REALIZADA CONFORME INSTRU-
MENTO PARTICULAR DE PROCURACAOr DE 05/11. 

'98, CUJO ORIGINAL ENCONTRA-SE EM PODER 
DESTA EMPRESA. 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineravlo 

ATA DO CONSELHO FISCAL N° 01/ 2004. 

• • Aos trinta dias do Ines de março de dois mil e quatro, reuniu-se o Conselho Fiscal da 
Companhia Matogrossense de Mineração — Metamat, em sua sede social, com a finalidade 
de avaliar os documentos exarados no Aviso Aos Acionistas, publicado no Diário Oficial 
de 15 de março e também o dispositivo do Estatuto Social em seu Artigo trinta e Sete inciso 
XII — Manter os serviços de Auditoria Interna e Externa da Companhia, referente ao 
encerramento do Balanço Geral encerrado em 31 de dezembro de 2003, que tem como 
limite os quatro primeiros meses do ano subseqüente. 
0 Conselho Fiscal recomenda que diante da constatação de que as ações da 
VOTORANTIN CIMENTOS foram vendidas, seja requerida a cópia da procuração nos 
cartórios de Cuiabá, apurada a responsabilidade da diretoria_ clq 1988 e encaminhar o 
proCésso aó-ivIrnikério Público. Cuiabá, 30 de março 2004. 

Fran isc d Assis v I opes 
Membro 

êídñffi Macedo Neto 
Membro 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdD©bol.com.br I dtmetamateibestcom.br 
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